
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIAÚ 

RILATÓRIO FOTOGRÁFICO DI IMÓVIL PARA FINS DI LOCAÇAO AO PODIR EXECUTIVO MUNICIPAL 

Proprlet6rl1: Delme S1l11 Ollvelre 

Endere o: Rua AntOnio Lisboa No uelra, casa 04, I laú-Bahla 
RESPONSÁVEL TÉCNICO: RAILAN DE SOUZA DIAS CREA:CREA: 051.948536-0 

REA CONSTRU DA FINAUDADE SECRETARIA 

DATA: 

03/09/2023 

GRUPAMENTO DO CORPO DE 
BOMBEIROS 

INFRAESTRUTURA IPIAÚ 

Em 03/09/2024, foi realizada vistoria no imóvel situado n. rua Ant~lo tisboe Nosueirt, ctsa 04, 
lplaú-Bahla, com a finalidade de atestar a existência e as condições flslcas do Imóvel 

COMENTARIOS: contém: 03 salas, 01 hall de entrada, 02 varanda, 01 cozinha, 10 quartos, 06 banheiros, 01 lavabo, 01 
corredor, 01 garagem, 03 áreas de clrculaçao (externa) e 01 lavanderia. A finalidade do Imóvel é 
funcionamento do Grupamento do Corpo de Bombeiros. 

Foto Interna - Lavabo 
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I --.- ... -·-· ·- .... ... ...... _ ...... •'• 
I PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIAÚ 

RELATÓRIO FOTOGRAFICO DE IMÓVEL PARA FINS DE LOCAÇÃO AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Proprietária: Delma Sales Oliveira 

Endere o: Rua Antônio Lisboa No uelra, casa 04, lpiaú-Bahla 
RESPONSÁVEL TÉCNICO: RAILAN DE SOUZA DIAS CREA:CREA: 051948536-0 

REA CONSTRU DA FINALIDADE SECRETARIA 

DATA! 

03/0!1/2023 

O"UPAMINTO DO CORPO DI 
IOMIEIROS 

INFRA!STRUTURA IPIAll 

Em O'f/09/2024, f9l vJctorl.-. no "• r~.J:s Ant~nlo Noautlrs, e!IU 04, 
lplad·9ahla, com a flnalldado do atoatar 1 tldlt•ncla 1 11 condlçOoa fllictl do Imóvel u••un••n•r:u 

COMINTARIOSr contém: 03 aolu, 01 hell de entrada, 02 varanda, 01 cozinha, 10 quertoa, 06 bonholroa, 01 levebo, 01 
corredor, Olsarasem, 03 ,,.., de clrculuçlo (t>eterna) 1 01 lavanderlu. A finalidade do Imóvel é 
funcionamento do Grupamento do Corpo da Bombolro1. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIAÚ 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DE IMÓVEL PARA FINS DE LOCAÇAO AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Proprlet,rla: Delma Sales Oliveira 

d ~ . I b En ereço: Rua Ant nto L s oa Nogue.ra, casa 04, lptau-Ba hl • 
RESPONSÁVEL TÉCNICO: RAILAN DE SOUZA DIAS CREA:CREA: 051.948536-0 

. AREA CONSTRurDA FINAUDADE SECRETARIA MUNICrPIO 
. GRUPAMENTO DO CORPO DE 

INFRAESTRUTURA IPIAll ...... 
BOMBEIROS 

DATA! tm OJ/09/l024, /oi rtt~llp~ VlJWf~ no lmôvol J.itl.!Mo M ry~ A!'1t6n!o !.1~ No;utlr~4 C3~ 041 

lpiló Bahia, com 1 fín1lldado do atoatar 1 oxttttncla o 11 oondlçet• titica~ do imóvel viatoriado 
C:OMINT.4RIOSI contim. 03 aalu, 01 hall dt ontrada, O' varanda, 01 cotlnha, 10 quartoa, 06 banholrot, Ollavabo, 01 

OJ/"'/2021 corredor, 011JilfA8tm, 03 •rou de~ elreulaçlo (oxtorna) o 01 htvondorlo. A finalidade do lmóvtl i o 
funcionamento do Grup11manto do Corpo do Bombolroli. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIAU 
ESTADO DA BAHIA- CNPJ/MF: 13.701.651/0001-SO 

SECRETARIA DE INFRAESTRI.JT'URA 
~ RueMpeloJo.qutnn• 01 • Ceruo,CfP 45$70-0001plaú-8A-Fone,'1'""(73)3313 -:D22 

,., 

COMPROVAÇAO DE 
QUE O CONTRATO 

PREENCHE OS 
REQUISITOS DE 

,., 
HABILITAÇAO E 

,., 

QUALIFICAÇAO 
MÍNIMA NECESSÁRIA 

Rua Ângelo Jaqueira, n~ 01, Centro, CEP 45570-000, lpiaú/ BA. Tel.: (73) 3313-2000 
E-mail: ínfraestruturaipiaú@hotmail.com 

I .____ ________ _! 
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SALES OLIVEIRJ, o referido imÓvel acima deeor~to e confrontado e desde 

j& eodom o trannttrem a moamo. oom.pro.doro to® poaoo, dom!nio, direi toa 

e ação que sobre o aludido ~~ve l ora vendido exerc1wp para que possa 

a comPrador a dele usar, gozar e livremente dispor como oua que Ó o fica 

sendo dahoja em diante por força doata eeo~1tura, obrigando-se eles ou

to~gantes vendedor~s a fa~er a Presente venda sempre 'boa, firme e valiS 

sa e a responder pela evicção. Pela outorgada compl·adora me foi di to qu 

aceitava esta esori tura om seus ex_praasoa termos e me apresentou os do

oumento3 fis cais seguintos:-Imposto ~/Transmissão de Bens lmóveis-ITBI 

no valor de R$400, 00 ( qu.a trocCJn tos reais), recolhidos à Pre:fe i tura Muni. 

oipal de Ipiaú, em 28. 12. 2000, conforme conhecimento ni329 . Quitação Mu 

~cipal: Foi apresontado.o rocibo do IPTU devidamente quitado . Certidão 

de Ônus: Foi apreoen tada a di ta certidão, ini'ormando não haver nenhum 

ônus ou gravame oue pese sobre o referido ~óvel, datda de 28.12. 2000. 

Foi recolhido o DAJ sob n210434J. Assim convencionados me pedirP~ lhee 

laV"C'aeao esta eeorj tura a qual f oi lido. .POr mim To.boliã D3aienada , .PO -

rante partas c aahado eo tudo confor.me por aquelas quo reciprocamente 

aooitar~. outorgaram e aec i nam abaixo. Dispensaia a preoença dae teP

temunhas para este ato,de aco"C'do com a Lei Federal n26 .952/81 , datada 

de julho de 75 . Eu~ r).;-.Dc"S -\:·~.Ai"-b~ d!H~J...__·..-o C.g, , Tubeliã 

Designada, que escrevi, subscrevo, dou fé e assino em público e raso. 

Consoante o quú facalta o § 42, do artigo 154, da Resolução da ~iviaão 

vrganização Judiciária do Estado, regu1ame~tado pelo ?rovimento nQO) 

da 09 de abril de l97~, da Corrosodoria acral do Juatiça, Ipia~ 28 de 

deztmbro de 2000. 

TJUIELIONATO DE NOTAS 
COMJ\HCA Of itliAÚ • f'AHit\ 
RAILOA P.l1 l,, S · '•· , ~ AN.f•l!, fU~llkA .. 

1~ . .lP. I . 1: ~-. igmvl,, 

NORMIUA '1l!ELY r~r.H f.IRA 
,. ~tlia desiaJla<Ü 
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1, OF ICI4Vtr: J 
ttel - I 

~ 
ESTADO DA BAHIA 

PODER J UDICIÁRIO 

.. 

ESCT?lTUP.A Pl1Br.IO/~ DE COltfl'i1A E VENDA, na forma abo.ixo • OAilWt quantoa 

ootu p~blicn aacriturn da compro o venda viram que, ~os vinte a oito 

dias do mÔa de dozombro, do ano dois mil, nosto. Cidade de Ipiaú, Comar

ca do moomo nome, do Es tado da Dahia, em Cartó.,.io perante mim RaUda 

AroÚJo doa .Anjos Tojxoira, Taboliã Dea.ignada, compa"l.'"eceram partes entre 

si justas c contratad3s a sabor:- de W!l lado como outorgantes vendedo

res ISAC DA SILVA NASCiff.Er\TO e sua mulher SUTW\!A 1!ARON N.ASCIMENTO, b~ 

siloiro3, ele aposentado, ala do lar, residentea no diztrito da Cacha 

!Tego, Vara Cruz-Bahia, ole ~G nQ07587411- 30-BA, CPF n2011.)43 . 585- 53, 

oln do lar, nG n21.310.135-DA, CPF n2600.989 . 455-72, representados nas 

te ato ,Por aeu p-rocuradoT" JOS~ IóAUOH l!ETO , brasileiro, casado, comer -

ciante, r~sidonte neota Cidade, CPF n2122 .424.035-9l,~G n200959084- 90y 

B.\, conforme procuração la.vradu no distrito doCacha J?rogo, V ora Cruz, 

às fls . 45 do livro n~O), datada de 28 de dezembro de 2000, que me foi 

apresentada e f'icu neste CartÓrio arquivada; e do outro lado como o\l -

torgada comPradora DEI..MA ~ALES OLIVEinJ,f brasileira, sol te ira, I:laior,d 

lar, -residente nesta Cidutle, cr:P nQ573.445 .965- 68, meus conheoidoo, c 

pazes para eate ato, do que dou !é. Paloa outorgantes vendedores , :tlll 

do cada wn por sua vez, lDe :foi di to qu.c são senhoras o leg:! timos pos 

dores, livre o de~ombaraçado do todo o qua1quor Ônus ou impostos, de 

uma. casa ,..osidoncial, localizada à rua :~n .. lionio Lioboa Nob'Ueira nQ04 , 
- A Dai ro da Conceiçao, nasta Cidade, contendo oito (08) oomodos internos, 

,. 
com po tas e janela de frente, coberta con1 tolhao, com tres (OJ) sani-

t~rios, edificada nos lotes 2 e 3 das Quadras B e D, medindo cada lote 

12 (doze) metros de frente, por 20 (vinte) metros do frente ao fundo , 

com uma área construída de 250m2, divisando-se com com quem de din1·to 

com inscrição no cadastro municipal oob nQ06l008, o terreno havi do co 

íor.ce aocritura lavrada nestas notas às fls. 61 do livro n250, ra~ 

da no CartÓrio do TI6gistro de Imóveis desta Conarca sob n2~9o8 , em 20. 

01.11 e n casa havida por construção PrÓPria, conforme averbação f eita 

no Cartório referido sob n02/909, om 05.09.78; quo pe1a Presente escri 

ture. e yolo preço certo e ajustado de 11$20.000,00 (v1.nte mil reaia )im-
,. 

· portancia essa que oles outorgantes vendedores receberam das mãos da 

outorgada compradora , em moeda corrente nacional, anteriormente a este 

ato, pelo que dão plena e geral quitação. Vendiam e transfer iam como de 

fato ora vendido e transferido tem a outorgada compradora DELMA SALES 
C.OO.I$.018t ... 
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CARTOFUO DO REGISTRO OE !MOVEIS 
IPIAO BAHIA 

Rf.lGISTRO GERAL • •ANO _,.:1""'9CL7...1.7 ___ _ 

MATRICULA NO 9 08 DATA · 2D-C7- 77 IDENT IFICAÇAO 00 IMOVEL: 
ois lotes n2s 2 e 3 d~Quadras B e D, n o Bairro da Conceição neste cidace 
oje Rua Antonio Lisboa Nogueira, medindo cada lote 12,00rn C:e frentf' por 20m 
~: f ren te a fundo , dl.vis&nõo-se de ambos os laàos com qucr.a oc direi to , cadas-

trados na Prefeit~,;ra local, sob n 2 l't- 06100! - ADOUlli:EN'n;S: José Borges de Ba;r 

os Neto , Asdr ubal Borges de Barros Fil.ho, ~olt:eiros, maior'-:-"> , €stucantt:.s:, A' 1 

a Maria Borges de Barros e Aníbal Borges de Ba~ros, bra sileiro~ , menores ?Ú 

eres , ass i stidos por sua mãe Naria da Assunção Soares Per.a , brns:i leira , ce:: 

-ui taàa f uncior.ária pÚbl1.ca es t'-dual, r es1den t c em Sal•.raC::or-Da, 

egistro e.nterior 7-893 l ivro - G a osto de 1965 neste cartório.-

J-=.NL.X:"Y-~ . . -~ . --------- - - -- --- --
. l/9C8 . ? . 2 l 52. 0 . 07 . 77-nos rmos da Escritura P~bLica ae compra c ver.da la- 1 

rada no Tabeli011ato local livro 50 .fls . 61 ern d?.te de 12 de julho de 1977. 
i:nóvel da prese nte matricula , - ADGUI~Ft-l'E: Ie&ac· da Silva Nasc1.mento , bras i 
leiro , casado , aàministraéor rural, residt>nte nesta cidaCie, CPF. 011343535/5 
.i'RANSMITZl<TJ:.S : José Borges de Barros Neto, Asdrubal Borges de Barros Filho, 
solteiros , maio~es , estudantes, Aida Maria Borses de Barros e Aniba~ Borges 
arras , b.:-asileir::><o~ menores :nlbc>rc>s 1lSSistidos por sua mãe t-tar .ia da Assunçã 

So;,res Pena , brasileira, dt>squ1. tac a Fu~c:ionária pÚblica cs'tac!ual, residen'tes • 
em Sc.lvaàor-Bahia , Rttpre!lentc:.dos por Car~os Albe1•to de Oliveir-a e 

5 ile i rc , casa õo , contador, re~idente nestz c~dade, CPF. 024100975 
autorização cxpt;!c!ido pelo EXII"Il Sr . Dr . Ju 7. ele Dir~.íto F'dm1.ll'lc'o Benevides /.'z.,..-' 
vedo , subst ituto desta Co~rca , dalac!o de 13 ü e novembro de 1973', pelo preço 

de ~ 4.000 , 00 nc~ cvncições -

Dou fé . ~ 
v . 2 906. rot. 

requerill1ent o foi to 
qual apreaento11 wn& 

05:9.7 --:rtõceã.•-ã• a . ; ta a;:;;rl*ção, nos termos d o 
Oficial. d e3le Cartório, por I•aac da 3Uva Naaoimento,o 

certidão expedida pel.a Seção de Expediente da ftref'ei 'b.lra 

un:io i paJ. des-ta c.i.da4e, dataãa de 29 <ie jQl.ho d e 1977, bEMll como o certi:tioad 
de t.a.i taçlio do INPS aob n ll 69n 91, para c onstar a oonetru.ção de ~ casa ree 

,, d enc ial. de sua p ropriedaQ.e , s i ta n o 'Bairro Conceição~ Ru.a Antonio Lis boa No' 

"" ...: 

gWtira., neat a oidade 1 d i viea.ndo- a e oom q~.tern <ie d i.rei t. o ,de~=e oe, o 
é.rea conatra1.da de 250, 00m2 , n o val.or de ~~ 200. 000, 00 - ·~ a. 
_ _ a Joa' .Barreto d.!_~rae . _ ____ __ __ -. , 

., 

~ R. 3/908 P . 28729 @m 29 de dezembro de 2000 -No s termos da Escritura PÚb11ce d ~ 
~compre e v~da, lavrada no Tabe11oneto Jaqu~ira, no Liv ro nv 118 às fl s. 16~ n 1 
I de ordem 12 . 8 59 em dota d e 28 de de ze mbr o d e 2000, os proorie~ários e outorgan , 
c! c ont 

Pag.: 0011002 

c.rtldlo na ÚIUrM p6elna 

\CARTÓRIO DE REGISi RO 

I 
OE lMOVt.l SE ~:PO~E·~.\S 
~',f M w 'l·tdoy~ !l i e .. ·I C.. úft; OS" 

úl=tCiAt A 

' IP\AÚ - BA~~-

r. 
11. 
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ICP 
Brasil 

> 
MANIFESTO DE 

ASSINATURAS 

Código de validação: U6FU7 -CQMRB-V3PRQ-2KZ2L 

Documento assinado com o uso de certificado digital ICP Bras1l, no Assinador 

Registro de Imóveis, pelos seguintes signatários: 

Maria Heloysa De Andrade Cardoso (CPF 360.273.085-91) 

Para verificar as assinaturas. acesse o link direto de validação deste documento: 

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate/U6FU7-CQMRB-V3PRQ-2KZ2L 

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponivel no link abaixo e informe 

o código de validação: 

https://ass1nador.reg1strodeimoveis.org .br/validate 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIAÚ 
ESTADO DA BAHIA- CNPJ/MF: 13.701 .661/0001-õO 

SECRE:TARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua~~en• OI .c....,.,cep 455'10 ~lpfiÚ.aA Forwhxf73)3313 -:D:n 

, 
JUSTIFICATIVA TECNICA 
DA SINGULARIDADE DO 

, 
IMOVEL 

lei Federal14.133/2021 (art. 6, inciso XIV) 

Rua Ângelo Jaqueira, n!! 01, Centro, CEP 45570-000, lpiaú/ BA. Te I.: (73) 3313-2000 
E-mail: infraestruturaipiaú@hotmail.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIAÚ 
ESTADO DA BAHIA- CNPJ/MF: 13.701.661/0001-óO 

SECRETARIA Dé INFRAéSTRUTURA 
~~~an.• 01 -Ceroo,<:EP ~55'10·0001pi(I\Í-6A -foneff'ox(73l3313 -3l22 

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no art. 72, da Lei 14.133/2021 c?mo 

antecedente necessário à contratação por inexigibilidade de licitação. 

1- Objeto: contratação de pessoa física para locação de imóvel residencial, localizado na Rua Antônio Lisboa Nogueira,.04 

casa, Conceição lpiaú- Ba- CEP: 45570-000 para funcionamento do 2º sub Grupamento do Corpo de Bombeiro no município 

de lpiaú. 
.; 

O Processo licitatório é inexigível para a contratação desta modalidade de serviços, conforme preceitua o artigo 74, inciso 

V, da Lei 14.133/2021, onde versa: 

Art. 74 É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
casos de: 

( ... ) 

V - Aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de 

localização tornem necessária sua escolha. 

11 - Contratado: DELMA SALES OLIVEIRA, inscrita no CPF n!! 573.485.965-68 

111 - Razão da Escolha do Imóvel: O Imóvel foi escolhido porque: (I) está localizado em zona urbana de fácil acesso; {li) Possui 

toda estrutura necessária para o funcionamento do 2º sub Grupamento do Corpo de Bombeiro, conforme laudo da 

Infraestrutura; (111) detém toda documentação necessária para a contratação; 

IV. Justificativa da contratação: A presente contratação versa sobre a contratação de pessoa física para locação do imóvel 

residencial para funcionamento do 2!! sub Grupamento do Corpo de Bombeiro. 

Após consulta ao Setor de Patrimônio e a indisponibilidade de imóvel próprio com as características necessárias para o 

funcionamento da 2º sub Grupamento do Corpo de Bombeiro, faz-se necessário a locação de um espaço que atenda 

plenamente aos requisitos e expectativas dos Oficiais e Bombeiros Civis que compõem 2º sub Grupamento do Corpo de 

Bombeiro de lpiaú. O imóvel a ser locado possui estrutura ampla e funcional, que possibilitará a otimização das atividades 

e serviços oferecidos à comunidade local. 

Assim, submeto a presente justificativa a Secretária Municipal de Infraestrutura de lpiaú para os fins do art. 72 da Lei 

14.133/2021. 

lpiaú-Bahia, 03 de setembro de 2024. 

Di e ora administrativa 
unicipal de Infraestrutura 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIAÚ 
ESTADO DA BAHIA - CNPJ/MF: 13.701.651/0001-60 

SéCRET AR/A DE INFRAESTRtrrURA 
Rua .in,)elo Je,queoan• 01 • Cef110, CE P •$ 10 -Wllplaú-BA- I' onelf~ (?3) 3313 .JJ22 

COPIA DO CONTRATO 

Rua Ângelo Jaqueira, n!! 01, Centro, CEP 45570-000, lpiaú/ BA. Te I.: (73) 3313-2000 
E-mail: infraestruturaipiaú@hotmail.com 

I 

~-----------------------------------------------------------------------~ 
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.--... .... _.. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIAÚ 
ESTADO DA BAHIA- CNPJ/MF: 13.701.651/0001-SO 

----------~--~------------~---------------------- ~ ~ 

CONT 
N° 216/2023 

3 

~ ... 
~ 
z 

SECRETARIA - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA ~ 

NOME DO CONTRATADO/CNPJ - DELMA SALES OliVEIRA1 INSCRITA NO CPF:~ 
c.. 

573.485.965-68, RESIDENTE E DOMICILIADO NA AVENIDA JOVINO RODRiGUES, ~ 
N2 01, NOVA CAJAZEIRA, DÁRIO MEIRA/BA. 
OBJETO - O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A LOCAÇÃO DE IMÓVEL, 
LOCALIZADO NA RUA ANTÔNIO LISBOA NOGUEiRA, 04, CONCEIÇÃO, IPIAÚ

BAHIA, TENDO COMO FINALIDADE PRECÍPUA O FUNCIONAMENTO DO 22 SUB 
GRUPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. 
PRAZO E VIG~NCIA- 06 DE OUTUBRO DE 2023 A 06 DE SETEMBRO DE 2024 

DATA DA RATIFICAÇÃO- 06 DE OUTUBRO DE 2023. 

VALOR GLOBAL- R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS). 
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~-·----- ·-------------- - _....,.,.._- ------

I 
J 

I 

L 

CONTAATO .N2 216/2023 

CONTRA10 DE LOCAÇAO DE IMOVEL PARA 2S SUe 
GltUP4MENTO 00 CORPC DE SOMBEIRC5, QL: 
CHEBR.AM ENTRE SI O MUN'CiPIO OE IP A.:_ E A SR. 
OELMA SALES OLIVEIRA 

O MUNICIPiõ Of tPlAÚ. pessoa JUiiaH::a de 111re1to pubhco mteróo, mscnto no CNPJ/1'1/f ni 

13.70!.651/0001~50, com sede na R~.>a Ângelo JaQueira, Centro, lplaú/BA, ~om a tnte,..l':-~lf.r r.a dó 

SECRETARiA MUNICIPAl OA INFRAESTRUTURA E SfRVtÇ05 PU8lK.OS, r~pre~entada ~L: su:~ tttuia•, a 
$r,t Andrea Rebouças CatôlO Suzart, daravanté denom1Mdo INTERVENIENTE ·• do vutro fado, a 5..! 
OElMA :SAUS OUVfU\A, tO.Scrtta r.o CPf; 573 485.965~. re~dent~ e domiCI!H'H'lO na Aven <~a .o•: n"> 
Rodngues, n201, Nova Ca,13zeira. Dàr•c Me:ra/Sa, do~~a-.te ~enocrM~ach LOCADOR e a Sr.t PAULA SAlES 
AMARAl VlANA, inscrita r.o CPF: 048 759 .185·26, doc,;,vante denommõd~ PROCURAOOAA, c:el~bram c 
~ntt CONTRATO DE lOCAÇÃO, .que se rejt.éri ~~- les Feueral nll 14.133f2l. med·ante as r..t.âusd .. s <> 

conatções a segutr ajune>das: 

1. ClÁUSULA i'RIMEIRA- QO Q8lfJO, 
1.1 Cc.·nstttUi obtcto do presente contrato ce locação dtl 1movel Situado oa !ocaliza~o f•.l Rua Anrôr.i.:> 
lts.boa N.-,gue rd, 04, tonc.etção, lpiaú-Bahta, lastrado no tnetso V, cc att. 7t. da 1..e1 14 133.{21, wc tforme 

docurnt:ntos e 1nforrnações que InStruem o Proc.esso Adrninistlativo n~ 273/202.l, corresp.~:>nO.;>fot • a 
tnexisibílidade de Ucitaçlo nt 051/2023. 
1.2 O 1mo'let locado df:stma-se ~l(clusll,rarnente ac uso ~la Secretana Muruopdl o... tnfra~!;truwra, t~ co 
comoftr.dllêam: prt!opua o funtionar:;ento do 2~ Sub Grupamento do CorPO de :klrr.be.rn'> 

2. CI.ÀUSUlA SEGUNDA- QQS DEVERES f RfsroNSABIUDAOES 00 lOCADOR. 
2.1 . O tOCAOOR otmga·.se a : 
l .l.l éntte.g,<i' o •movei ~m r>erft:itat coruJtções de ~socara os f ns <~~ q~c: se d\:!stma, 
2 : 1 Fomecer dedaraç!o atestando que nJo pesa sobr~ o 1rMNel qualquer tm~mt'!rtto df:' otdem 
jurfdka capaz de cQtQCar em risco a louçlo, uu, .caso cx1sta alaum ;mped1mento, o·c=star 05 

esdare: memos c:abu:ers, mclus!Ve com a Junt1d:. d;; dorumen:ação pert.neilte, para fms de anhaçã.J po• 
parte oa A('im·~l$ttaçJo, 
2, ~.3 G.u..tflllr, dur<mte o tempo dd loCdÇdO, ç uSt~ paçltt..O d:) imc'#el; 
2. 1.4 Mante·, dl.·ante a locação, a 'form3 e o dest,l'lo cio I'TIO'Id 

l.l.S Resportder pelos \*icios ou defeitos antenores a l.xaç~u; 

2.L6 RP.;ll ur, ttmto ~om o lOCATÁR.lO, 3 vístOtfd 6o ~m6.a por oca~t~o da entrf.'ga da~ chdVf.'$ pa~ 
fins oe v.wfn::ó;âo m nucios.a do s.t'U ;tstc,do, :azel'lt:io cor.rtél l no Termo a~ Vlswri ... P<•ne tntt.'!gr:~r.t~ de~te 
conttato, o:. even;uat!> derettos t=xistentes; 

2.1 7 Respon.::ler peln~ danos 110 patnm6ruc dó _O(.ATÁRIO da:orre•ltes aeo seu'> atos,, ~m wmo oe 
õtictos e defi!ttos ant<::Hores .a !ocaç§o. com~ de~baméntos dt::corro::nte!. dt vrc;os Jedlbn6r.o5, ,nc•.!nd.o~ 
provfH\Ien~es de 'ltC os pre-existentes na !O$tald~o t1h.!tnca '!'te; 
2.l.S R~.s;xnd~r pefos ciéb1tos de qL.alquer natureza õnt2notfb"' !OGção, 
2.1.9 Rt!~fJOn1er peldS conlribuições de melhona mc,oer.t~s :.obre o •móv~l, ante o d' ~):lo~ to no ar:. 5.9, 
§3t, do Deueto·lc.-• n . 19Si67; 

1.1.10 ::otnece: ao lCCATtl.RiQ fP.CibO CtSCt I'OtNOdo as II'OJ')OúrinC•i!S Dai3~f vedti~ a C\lltriçâQ g~;nérr•:d, 
2.1.11 ?ag.,;r itS ra.:as de admm1stração :mcb;!iâr•a e de lnterrMdt<lÇÕCS, se e.xlst •tom; 
2.l.l2 Pagar .'! .S depesas eJUraordtnQrias .:k cor.éomí:l.o s~ h<>\f.,;N. entend.~!> ~?mo <Hi•lf,a$ t.;t-""' n ... 
~ rl!firam ao:. &•!>lO~ rodne1ros de manutenç.ii;> do t-drt.cb, como, por exempk::: 
a. ot;r.~:> de r':!forma:; ou acrê~tmo~ que mtett•o:;sem a eiTtUnt'11 ~ntcrer <~I do t<nóve! 

b. &:~1 "~tU·a r.<.~s fathadls. ~í':ip«::nas, Mç~s dt! .. ~raçiio ~ •h.:m nação, berr, como a~s ~!.Q"IIõti't.lS e·~ern;a!i; 

,(:) 
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·--------------------------
PREFEITURA MUNJCfPAL DE lP1AÚ 
ESTADO DA BAHIA 
G48lNF.Tf DA PRffHT A 

hlU Âll:J"•O J •• q:H<Iõl, OI - foct'tlr~ - CE p 4:J574)000ipcau/E/. -r~ n lllJ. 2~» 

c. obrJ~ de~t nadas a ~por asconot;ões de hab,tab•lldêd4: do edi1ido; 
d. ind~mlatç.~s trabalhistas e p~Jdenoánas peiS~ dtspen~ <h: emoregados, ocomdas em o.ata -an:enor 
ao infetO~ loca)âc, 
e. iOSf.ataÇàO de eOL!I,PaffifntO de 5eiUfaF\Ça e de lncend10, cfe teJ.eto;ua de lnterc.QO'luOJCação 00 Cs;>c-t" 
e de luer; 
f. despesas de de::.o·ação e patsagismo nas partes de use comum, 
&· coostttui;ão ti~ fundo de reserva, e repos çã-, de~te, quando ut1hudo para eo~rtora d~ despes.Js 
ext~orcJnar!as; 

2.1,13 Entrt"gar, em perfeito est* de funcionamento, os stuemas exfstettt~ (ar-<ond•ciomtdo, 
combate a lnc~ndio, hldráuUco, tl~tric.a e outros pot'Ve(ltura bi:stentes); 
2.1.1A Manter, durante a v1gênoa do contrato. t0041s as cond;ç.ões de hab htação e quahfu;açào e11'g,ctas 
Gata a ton:rau.çãe~; 
;u.lS Notiftear o OCA~ A RIO, com ante<:~dén<.1a mtnima de 60 (se~~eontal d·as do term· no da v1géncn do 
C0"1trato, Q'J<mco nào hc1111er mt~res~ em prorrosar a locarão por a'llba:o a:> PMte:;; 
2.1.16 Ex•b r ao LGr.ATARIO quando rohc1tado, o:. oomprcwant~ relativos .Ss natce'4S que el>telam 
sendo e~tgtda s, 
2.1.li Provcder.c1ar a aluatH•.ação dO At.ro de Vrstcna do Corpo de Sombdros, se for o cas•J, 
1.1.lS ~formar ao LCY...ATÁRlO q\Jatsqoer att~ra~ na titular aa~e do rnovel, mclustve com a 
apr~sentaçjo da cc~m~ntação corre$ponoente. 

J. CLÁUSUlA Tt:RC~-OOS DEVtRB f RESVONSASIUOAOES 00 LOC!I!.f!!.Q! 
3.1 o LOCAT AAtO ~.;~bti$â-!>e a: 
3.1.1 oagar c <~luguel e os e• cargos da locaçio e1Jgiveis, no ,praLo e~upulaoo 1t::ste contr.:~to; 
3.1.:t SeNJr..se êo J"'\Cvel para o uso c:~nven;;ton•oo. comP'Jtive-1 rom a natureza des1e e torno iim a q,.~ 
~ dt>:'.tlfl ... , d<'!'licfldo eors.~rva·io .::omo :&e !>>!U fo:..se; 

3.1..3 rteahlar,z;.~nto com o LOCADOR a ..,ístt:ma dO imó-..el, por OC<l~1ão aa entr e<ga ea~ c.na~·t:s, oar-:. fms ce 
if~iftcação IMluc os.a Cio e~tado do imovet. taztndo constar no Termo de \llstor~ fornecido pelo 
LOCADOR os eventuais defeltos exlste.ntes; 
3. L4 Manter o rrncvella<.:aoo ~m ct~ndições de l1m~7a, de segur<ança c: a-: util.tação; 
3.l,S Re5tttuv o unóvi-!1, ftnda 4 loc~ção, n•s a>r'ldtções f'm que o r~cr.beu, c:~"~nforme ®Ci..lmento tie 
det.cu~ mm~ciol.n e!aborado quando da vistor'~ para entré:J;,; • 
3.1.6 Co"l'·Untear ao t.OCAO(>R Qualquer dano ou cefe1to ~WJ reparação a este íncumba, hf·:n a.;rno as 
eventu~tS turba.-;~ de te:'t.e1ros; 
S.l.J Ccns (1:ir om n H!4lt:taçâo de reparo~ u1g~ntes. a car&o ~ LOCADOR, assegl.ra;.d:>·S<t c d r e te 110 
aoat menta prooortf<..>'-f:rll co aluguel, caso o!. reparos durem mats de dez dtllS, nos térmo~ do art EO ?6 d.9 
l.el n" 8.24~, ::J~ 1991, 
3.1.5 Reali%.11 o unediato reparo dOi. d.ln04 verificados no imóvel~ oo nas suas instata(.6es, proV()(adQ<; 
por seus agentes, fundonários ou visitantes autorilados; 
3.1.9 Não modtficar a forma externa ou mterna do imó .. el, sem o c.c.ns.entuoento previo e oor e;..:r to do 
tOCADO~; 

3.1 10 Comur.i::-ar ao LOCADOR o surgimento de qu;uquer ~no Ull c.efettO Ul!iil reparação a este nc:umr.;a, 
bem ccmc .'1'3 e-\lentu .. ts ourbições: di! tercetras, 
3.1.11 fnttegar tm c1at.ament.e ao tOCADOR o~ docurrtePro-s de cobrança .c:e trtbutos e f'atcarcol' 
conoomtn•aas, CUJtl pagamento rrão <seJa de seu encargo, bem como qlr.llqutr mtamaÇiíO, m·; ta ::>u 
tXlg~nd~ de auronda& puo11c.a, arnda q~.:e dm:?Ctor::ada ao lO'"'-..ATÁRIO; 
3.1.12 P.ag.ll· d S o~pesas ord•narias de condomrmo, se t=Xr~t.;;ntf!~, entendtdai <'omo aquelas noce:-.\ár as á 
se a ddmrntWação, ccmo, por exemplo: 

a. salâ:in:., encarR<.\S i> .. oalhtsLu, contnbwções Pfl'!VIdendaria!. e SO.Clats dos empregados do cundo:-mmo, 
b. consumo ce agu<~ e esaoto, g.u, tuz e força das are~s ~ u100 f".omum; 
c. hmpe.zk, conservação e pintura das instalações e depe:ldênCt.as de uso C011'1um; 

L--~f"-~) 'l.f"ll'>htiUH\I)"Z,ltz.tU - t'O'Io'TllA101\ lH'%1.12.) - W(J(l)f: I,ICrr,\(~1}~ ~l~'!} 

----~~---4----------------------~--·~ 
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PREFEITlJRA MUNiCIPAL OE IPtAÜ 
EST AOO OA BAHIA 
GAatNETf DA "'EfHT A 

R 1.1 tmtelo iaq11e1ra, 01 - Centro- ctP 45Si!J0001p~.tu/6A-Tel13 3313·2036 

d. mar.utenção e oonservaçlo dis mstalaçôes e equtparnentos h1drául.co;, elétricos, m~cãniccs e de 
segurança, de uso comum; 
e. manutenção e conservaçio oas instalações e equipamentos de use comum des:tnados "' orau.:a ~ 
esportes ~ ldzer; 
f. manutenção e c;onservaçio de elevadores, porteJro eaetromco e antenas coletiVcs, 
I· peq~nos; reparos nas dependências e mstalações elêtncu e htdráuiicas de uso co :num, 
h. rate.os de salco devedor, salvo se referentes a perfodo antertof ao início da locação, 
l. repos1çã:'> do fundo de reserva. total ou oarCJalm~nte uuhzado no wste1o ou compleme-,ta~o oe 

despesas O'dmánas salvo se referentes a período ~ntenor ao tnictO da locaç.ão 
3 ! .1 :'! Pasar as ~~as de telefone, enet'Ji• etitrica, ps tse houver}, ~sua e e$&oto; 
3.1.14 Permittr a V'istona do imcwel pelo LOCAOOR ou por seus mandatàrios, rned~ntr! pré~ia combinao;ão 

de dfa e hora. bem como admit1r que seJêl vts,tado e ex<~rn .nado por terceuos1 na h1pótes~ dt: suct 
alienação, ouando não possutr Interesse no exerclcio ao atreito de pref~réncla de aqu1~tção (arttgc 27 da 
Lei nt !3.245, de 199! ); 
3.1.15 OJmprar antegratmente a con ... ·enção de condominto e os re~ment<Y.> mternos, se e.dster.tes. 
S 1.16 Responder pelas obnaa~ tnbutarias tnctdentes sobre o UTIOvel, 'o mo ímpo~tos e taxas. 

4. ClAUSUlA QUARTA - DAS HNFEIJORIAS E CONSERVA(ÂQ 
4.1 O LOCATÁRIO poderá realizar todas as obras, mod frcações ou benfettoritls desde qut: haJa 
comuntcação antertor r-obre a necessidade da reah2aç.Jo da benfeatona, sempre que a vt,Jização do lmóve 
esthier ccrnpro~t1da ou na rm1nênoa de qualQuer dano que comprometa a c.or.tlnua.çãc d~ nreseNe 

contrato; 
4.1.1 As benfeitorias úteis, desde que autorizadas, se rio retornadas a ~rtuaçio anterior, 
4.2 As ben4~1to•ras utets nio autonzact.s pelo LOCADOR poderão ser levantadas pelo LO"J. ... ARIO, desde 
que suo r;:ou•.soa nãc afete a estrutura e a substâncta do tmóvet. 
4.~ As benfeitorias volupt&lirias se rio .ndenizávets caso haJa prévia conc~rdãnc~a do LOCADOR, 
4.3 1 case não haJa concordâncaa da mdenJUção, poderão ser evantadas pelo LOCATÁRIO, nd .. o 

locação, * sde que -sua reurada nJo afete a estrutura e a substânoa do unovel. 
4.4 O va}or de toda e qualquer andenllaçio podera ser abatido do~ a!ugueis, até mtegr:al ressan:1mento. 
no limite estabe ec1do pet.s l)lrtes, mediante termo aditivo. 
4.5 Caso as mootfitações ou a~s f Mas pt!lo LOCATÁRIO :.renl-lam a C'.ausar algum dane etc imo. e 
durante c oer1cdo de locaçlo, este dano devf' ser sanado às e~nr.as do LOCATÁRIO. 
4.6. ftndet a lotação. seri o imóvel devolvido 010 LOCADOfc., nas conatÇões em Que fo recebtdo ~lo 
LOCATÁRIO, conforme documento • detcr~lo minudOA eléllbOrado quando da v istoria para entrega 

S. ClÁUWlA QUINTA- DO PMZQ. PftOttft06AC.ÃQ E RESTJT\JICÃQ. 
S.l O prazo oo oresente Contrato ~rá de 11 (onz.e) meses, nos termos do art s• da L;et n. s l~S/91 <~ 
contar c& data tle sua asstnatura. 
5.2 Os efettos fmancctros da contr~tação so ter-lo 1nfc1o a p .. rt~r da data da entrega das chave.,, que 
devera s~r prect!dldü da assrnatura do Termo d~ Vtstoria do tmovel por amms as partE:S. 
5.3 O orno d! vrgencia poderá ser prorropdo, enqu..nto nouver nec~ssidade pvbhca, po• r~nsenso ar.~re 
as part~ e mt'drante Tenno Aditivo. 
S.3 A Pror;-<>gê1çào do prazo de vi1ên~ta dependerá da comprao~ação pelo LOCATÁRIO de que o imove 
utísfaz os tntere~e-s estatais, ~ comp.atrbtli:bde do vator de mercado e da anu nc.a expresS<J do 
lOCADOR, medtante asstnatura do termo ac:atavo 
5.4 C.so '\ào tenha mteresse na prorrocação por ambas ;as partes, o LOCADOR deverá en.,. a 
comun:cação e:sc·1ta ao LOCATÁRIO, com ao~ecedêncaa mínima de 60 (sessenta) <lras a;; data do termm• 
di Vtgêneta dQ (.Ont: ato. 

~f :i_~ 6. ClAUSUlA SEXTA - DO PHfÇO f QA FORMA QE PA(jAM~JfiO. ~- j 
~ 
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·--------- ----------·-------= . PREFEITURA IIIU ... CIPAL OE IPIA~ 
ESTADO OA BAHIA 

1 

~-.:n.-:~ ...!__ GAilNET'f DA PftHilTA 
......,. --~~ \ Pua t.nt,do t~l'lra, lll -CM~tro-ClP4SS70-0001f;l.ti;/iJA-Teol7·i:HJ170lé 

~I\··· · 6.1 O MUNtCIPIO pag:ará itO lOCAPOR em 1.2 (dote) pattelas no valor de K$ s.~.oo 'tlnco mil 1eah) 
~rf3zeMo o val~r gtni>Jl de R$ 60.000-,00 l~nta rnlt teals) 
6.2 O pagamr•nto, referente aos meses do ~!uguel, set;:~ r~al zado ate o s• (qum:o) dta l.l~1l sobseque'Jte;; 
do venc1nwnto :'lH~n::.at por me•o de Oepostto ou Transferênc.•a ~ancâr1a, contorrne tabela abatxo 

PAAClt.A L DATA VAlOftUNrr SAlDO 
..,~ 

I 
1 • OS/11/1025 RS 5.000,00 

f 
RS ss.coo,~ y 

I 2 20/11i2023 R$ $.000.00 ~.~.00~ 
3 05/12/20'}3 R$ S.OOO,OO R$ t.S O.'XJ, 00 

1--: 05/01/20~i IR$ 5.000,00 l RS 40 000,00 -~ 4 
s 05/02/2{)24 IR$ 5.000,00 I R$ 3~.000.00 ! 

I 6 I OS/1.l3/1024 1{$ 5.000,{'JÔ-- 1 R$ so.ooo,oo 1 . 
r 7 05/04/202~ R~ S.GOC,OO R$ 25 COO,OO _j 

8 05/05/2024 RSs.ooo ... ça J RS 20.000,00 I 

~ 
- ' 'I --9 05/06/2024 fl$5.000,00 RS 15.000,00 

10 OS/07/101.4 RS 5.000,00 _I RS-;10.000~ 
11 OS/08/2024 R$ 5.000,00 R$ s 000,00 

12 05/09/2024 ~$5.000,00 - j TOTAL. .:. •· R$ 60:,000.00 

6.2.1 Os pag11memo .. deverão ser fe•tos na Aaência n~ 359&3. cor.ta d~ n'" 0001859·7. no Banco 
8Y"adesco. 
6.2.2 Sopre o:;valo:es aas f1)tur.u não quitada$ na data de seus tt:spectivos vt:r.omentos, nctd·rá juro \l~" 
l% (l;m pm ct:ntoi d m prc. rata âlf:, desde qut" $0tfdtado peJo lOCADOA: mediante camunira;;ão e aita 
~ AdministraÇio, tonstit uiod<Ke por este ato cs mora. 

6.3 A.!s c~sp.!~~ ototnana!o do condomínto, b~m como cs er:cargos locn'cu.ls ru:identt"-s ~oore c "'IO''e'l 
{âgua e esgo\o, energta ~~tr'ca etc.), cujo c pagamento 'tenha stdO atr1bu ao cct'ltréltua'm"'nte ao 
LOCATArUO. ~~rr~o t:.!OOrtadM proporcior.almente, em regtme: d~ rateio, a pilrttr da ~ilta da ecfe1n.:a 

ocupaçã~ co tmó·o~e' 
6.4 O acctr!!I'N!I'\to desta proporç.~o se dara na pnmeira parcela vencivel da desp::sa, pagando lOCAOOi1 e 

lOCATAruO :Suas respect1v1s partes da p3r~~lê caso o LOCATAR!C a pague na mtegraltdade a parte G!:' 

responsab, tda!!e do lC<CADCR Str~ abattaa no valo' do afugu~l do més sub~equerae. A me~m.:t prccorç..to 
tam~m s-era observada no encerramento do c:ot~tr•to oromovend<.>-~ o ac€namemo pretere·ct.,'~"tc 
no p;1gamento do u.tuno .;,tugvPI. 
6.5 Q~nd!l âo pa~3mento ao tOCADOR, se•'\:t efetuada eventual reten•;5o tnbutada previste: n.: leg1s a~" 
a pileM: 
6~6 O tCCATAmo oi o '>t: responuhiJ1Utâ por Qualquer rJ-oo...spesa que ·1en r a a ter efetuao.! ~!o LOCAO I) R 
qu~ por.•en:ura '.ão tenh.t ;ido acordada no cormaco, 

1. a.AUSUtA SITtMA- Q.Q REAlUS~ 
7.1 Será adrn mJo e .reaJur.te ao pf'eço oo alctuel ds IOcilçâO c.om prazo de v1R,;nc,_, gua! cu Sti!>E' Of <! 

doze meses r-tedtante 3 aplka~io do IrH.frcc Gtt7al de Preços OISJXlniblhoade ln<.P-rna • IG;-... DI, cé! 
Funoação Getul o 'o;c~rgos, desae qu~ seja obse::rv~dO o interregnc; mfn mo oe 1 {um) ano, cont<~do da oat.ê\ 

da asstnatt.:ra No contrato para o pr,melro re<'lju~t~. ou d~ d.lt3 dv úl11mo rea)usu:, par .a os subseque1ne!. 
7.2 Se (l vanaçcio do mde:(.1dor .01dotado lmpf1car em rea.u!te âf'sproperc~Cnaf ac preço méd1c oe meratdo 
pa•a a presente locação, o LOCADOR ace'Ulrã nr!goctar & acbç.'lo c.~ p"eço oc·1patl\-e ao mercado df 
loca~ão do muns::.ips('l em que !>e sttua o rmôvel 
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PREfEITURA MUNICIPAL OE tPtAÚ 
ESTADO DA BAHiA 
GA.BIIIIfl( DA PREFHTA 
Rióo~~ f.;~t!k; Jaquna 01-t:f:r..tto - CfP ~S~7(i..OOO!JN~ú18A T .. fl·3 H3·J036 

7.3 caso o I.CXAOOR não \ohdte o re3JI.i~te í:tle a data da PTOI ingaçiio conxratu.;l, na JJttc.tu;;çao do te' '"'C 
1d:tNO, ocorrt:rã a predusJo do direito, e nova soltc.taç~o sa pçde;a ser plerteada apos o decurso o 
novo mte.:1.:.-gno mtn:mo de 1 (um) ano, contado na forma prevrsttt r.estc r.ontra!c 
7.4 O rea,u:.t..: ~~ra formaltlaoo no mesmo in)trumento d(l' prorTog;•.;ão da vtgenc1a do co·ltrdtO. (.;U pc 
.aposttlam~nto caso reahtado em o•Jtra oaat~o. 

8. ClAU~UtA OITAVA- OA OOlACÃOORCAM!NTÁRtA. 
8.1 A pre~ente despe:;;; ccrrerá à conta da Dct.1ção Orc;imentána, conforme mformação prestad.:~ ;•t:~a 
Seat!t;ma M.:raC.Ipal da fa1enàa: 

2004 l '>1)0 0000 

t_Q.,AUSUI.A N_ON~:- OA HSCAUZACÃO. 
9.1 A físta·!laçào do prr;osente contrato ser~ e.e!"C1da pelo Sr. Dtf'tC Oltvetra Sot~ta, matnculfl n!! e2S2, ao 

qual compeora d!rt!'Tllf a~ <luvH:ias que surgirem no <"U~ da exeCtiçio do contrato e de ~udo a.1:a (lên<.•u a 
Admtl'llstraçJc. e ter.co como GE!$U'>r do rontrato d Srl. Canne Andrade S•lva, n atrtcula n'~~ ófi92. 

9.1.1 A f'tsta Ilação de que trata esta ciiusula n4lo exc.lu1 nem reduz a resDOOsablltdad'e do tC-cAOO~. 
inclusiVe perante: tercetros. por qualquer !rTegularíd<lde, a1nda qu~ resultante de imperr~ ções t~cn ca ... , 
vioo~ rerubt:Crlos, ou emprego de matenal InadeQuado ou oe qualidade tnfenor e, r:a :xorrênoa desta, 
n3o imph:a em corn:sponsabilid.lde do lOCATÁRIO ou ae ~u~ agentes e prepm!o!.i. 
9.1.2.0fisc;;l oc CCrltriltO anotar~ em registro própnc todas as oc:crrências rel<Klonada~ com a ~ecu~o 
do contrato, mditanüo ;.ta. mês e ano, bem c:omo o nome das ptr."SVa::. eventu:Jimente envolv•cbs. 
determhar.do o que for nec.es.'>ario à regulam ação das falti)S ou df:fe1tos ob::ervados e c r cammharl(!~ r• 
apontamentos à autoncade competente para !lS prOVlaênctas ::ab<Ve1s. 
9 1 ~ A g••sUo e f.ta tl"!;~o do cont~-to teau r~o <.~s d•sposições oa t.e1 n. 14 133/Zl ~o!. C! tos "lotmatMlS 

regu!amentar~.s cottl"'5po!'dentes. 
9.1.4. As d.:c1s..'1~! e provtdériCiiU que ultr:.passarem a competêoc•a do fbr.al do cootlato de\lerao ~r 
soitetta:la:~ ~ :ieiJS ~uper.ores em tempo hábll. para a adoçio aa:; medidas conve1ie:ntes. 
9 :.~ O tOCADOR poder a indu:.; r um representante P<~ra rep:re;enta-lo na ex~cução áO coNraw. 

li· Ct!Y~ULA OÉÇIMA-PAS tNfRAÇOES ~ DtY.sANC0ts AOMl~!fmAD\lA~. 
10.1. r. ne..e<:ução total ou paraal do c.ontrato. ou o det>Gumpnmento de c;ualq.;~~ dos de .. eras e <: o.:.l<SC:. 
no c.ontr<lto, c;ule•tara -ao f..OCAOOR ê tOCATÁRIO, aarantidos o r.ontr::téttor.o e a dmpla :ü:fesa. s.em 
prejuízo é~ respon-::ao•hdaae CMI1! cnmmal e nos moldes r:ia lei 14 133/2C21 e do De~r~to n. ~66. de 11 
~ março de: 20.22. O!.i outro que venh<i -a subr.t1tui lo, as penal:dade$ .de: 
l. AiNertÊ'ntla em : .. ~o do de.sc~mpnrr.ento, de p@quena rulévanoa, dt> obngação leg<~' cu .r.frnç;io 
Jl ~ei, quilndo não se ;ustiftcar a aplt(açào de sanção mais gr~we ou IPC~tet:u~t) parcial de· obnga.,.:o 
contratual pnnctoal ou acessória de pequena rele\lãnda, quando 'lãO se JU:.~ifion ~ ~phcação de :;an;it.; 
matswave; 
b . MultJ . 

b.l.. Morarorla de 1%(um por cento) por d,a de atraso tnJb~lftcado. sobre o va1o1 men:;;;l da con!rataç.ilo, 

b.2. Compt:nutorm· entre 0,5% (cmco ~cimos por cento) ate 15% (qum:te por cento) .so!';re o valor ta"..t> 

do contrato, no caso de lne!le..;uçio par.o.11l ou total a.o .:;bJ11t.O; 
b .2.2. ronsidetG se ,~.e~ecuçào total do contrato o atr:asCJ sJpeflor a 30 ttnnta) .:!t.-s no ~:rnprrmento cb 
prno e-s~.,belec1do no c~ntrato o~J ehtre as parte$; 
b.2..~. A r:lu':& po~r3 $er de~contad<l de ,pdgamento eventu3~mt:ttte devido pela conmttmtte neco•re~te 
dé otJtro~ contrate:; fmn{loos com a aonümstraç,.o púbhca rnumctpal. 

b .2.4 . A aJ)llnç"'dC de muna moratória não rn~-dira que a aomHll!!.tTdÇO:.C a converta em ~ompen~ator a e 
pt:omova a extmç:;c unilateral do contntto <"umu!ada de outr éis sanções pr~vr:;tas r.a le· fede tal r.~ 14.133 
de 2021 

11 -( 
f!IUl< ~.~) .\ltl\111\1:-. r lU I i\ O t. • l7J. .lótlJ - ('O"r."l >tA 1"0 ..,. !IWlU~ 
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' I 
L 

PREFEITURA ~UNICfPAL OE IPfAÚ 
ESTADO OA BAHIA 
GA!INETE llA PlltntTA 
P~ 1\r ~loJaQ\M! ra,I)J •C6iu-<J • CU' 4!i') Ti}\XJOI~<~u/6A -lillJJ·hUJ.O.v.> 

c.. lmpedírnento de licitar e contratar, ~·o prazo ~ <:te uês ancs, a ser ap.tc.dda q~o;"r.d:. não '\e 
justificar a <mpos ção de outra mais grave, àquele q~o:e: 
1. Oer 12usa à ineiCecução pardal do contrato, que supere a grav.dade daquela p~evtsta no •no~ 
de .art .. 155 da let (-dera! n~ 14.13'3/21., õU qu~ c.ause grave dane a adm.mstrado, .. o functcnamem.o dos 
servtços publ:cos eu ao tnteresse coletivo; 

H. De• cal's.a â trtttxt>cução total ao t.ontrato: 
lU. Não man:er a propOsta, salve f'l'Tl decorrén~a de :a~ o supel'Vénier.te de..-1camente Jliitiftcad /; 

IV, f m.e•ar o H:taro.amento da execo~o ot.J da entn:ga oo objeto da contrataç5o sem rrc·t •. 'O 

JOstif'Otdn 

d . Oedaraçlio de inadonefdade para hutar ou contr3t~:~r c.om a Admml5tcaçã;:; Pubhca no caso d~ 
1. o Lf:>c:.OOR a::-rese!"'têir declar.tçao ou oocume;'ltaçao falsa para :a cetnbr~çãc oo contrate cu .-m 
sua eJte::ução; 
11. c lOCADOR fraudar a ou pratrtar ato fraudu ento na execu-ção do com rato. 
111. ComportãNP- de modo .n1dôneo ou cometer fraude de qua!Cluer narure=a. 
IV. Pf<Jt t:<~r atos ii íc tos c:om vtstas a frustrar os objetivos do contrato; 
V. ::lrat•c•r ato ~srvo prevr~to no art. St da Lei Federal n. 12.8.46/2013 

10.1.1.A pc!fli.ihd.ao~ de multa pode <:.et .apl:cada cum\.llativamente com as dem:us. "'-<Jnçôes 

10.1,2. Na a'"lkaçio das ~ôe! serão co--:std!-rados 
l"' a natoreza e a grevtdadt» da 1nfraÇ'âo com~tuia; 
H· as pt':cuhandadcl:. do caso c.ol)('rteto, 
111-· as t:uc.un.-iânc.tas h,ir.&vantes ou ater:uar.tes; 
IV• vs d<tnos que úel_. provlt'rem para a A.dmtntstração Pl.ib!lCó; 

10.2 A apl·t~ão de ~ua!(luec da'.õ pen.,tidades prév,stas reallzar-~·3 ""m proces~o l'td!Tllmstrattvo at.. ·· 
asseg~ra:à c conrradltonc e a ampla defesa otKe!'V'anao~e o procedimento pn~-v sto na les "\' 
l4.l'33/202t . Decreto ni' S 727, de 28 de Julho de 20U, uu outro que v.er a st.bsntuHo 
10.3. Aç multas cev d .. s e/ou preju i.zos causados ao lOCATÁRIO serão t1eduw:.'!os CO.> vato~es u se:em 

pagos, .o~ reco'h:dos err favor do Munidpto, ou ;unda, quanc!o for o caso, serão mscmos na Otv da At1v<1 

de Mun1op10 ~ co!mldos JUdictalmen:..e. 
10.4. As I:bnç&,s ~g~,;i prev•rta.s são mc:!epennentf'.s entr~ Sl, po~enao t.el ~pl!cac!-ts tSO.~das ou no c.as .. 
das muitas, cumulali~amt:nte. sem preJuilo df: outras rned da!> cab1v~•s 

11. CI.ÁlJSU!.A DfciMA SEGUNDA - OA AlTERAçÃO 00 ÇQNTRAT~ 
11.1. Este COit\l<~tO ooder.i ser atterado por consenso e:1tre as partes, med1ante Termo Ad tM:· p::~ ~ 

me•ttor a~iectJação .:;o atendimento da tinalidaoe de interesse púbJtco a que se destma e para cs aw:~s 
p~15tcr.. nl;!~te mstrumento, sendo assegurada ao lOCADOR a manutenção do equllib11o econ.">miCO"
financetro do aJUSte. 

11.2. Cõsl:.', por :azóes de tntert!s.se puclic.o dE!viàoimente jW.ttfiadas. o lOCATÁRlu deoda dalo!;.•cr c 
ím~el! "t':'~'Ctod1r c contrato, ant~$ do térmrno do seu pr&zo de vaQ~nCiêl. ftc.arn dtspensada do p;,gament\l 
oe çua que· mu•ta, d!tde que not:iftoue o LOCADOR~ :)Or e~o, -com aotet.êaér"~Ciil m mma d·· 60 
(::e~senws C•os, 
11.2.1. Ne~t.i htpot~ie, caso ruo not1f1que tempe:st1vame•1te <> LOCADOR.~ de:>de q~e e~e oãn te.nha 
incomoo em culpa. o tOCATÁRIC ficara $UJe:to ao paglm.,~nto de multa equiV<~iente 4 02 ah.zguêrs 
~egundo p:opord'o pn?v•sta no &rt. 4~ da lt:l 8.1<1S. de 1991 e no art. 413 do Cód.go Ovíl, -::ons·deraru1··-sc 
o prato re:.tafltP oara o tetmloo da v~g-éncia ,io cc>ntrato; 

11.3 Se, dur<Jnte a IOc.Jção, a co.sa loca<Ht SI: C.eterJora!, sf'.nt c.ufp;. do LOC.llTARIO"' o nnovel amda ~e·vn 
p.1ra o fim .s Que se d1spor.ha, a este caberá pedir ret'hrção prop.crc,onal do v~:~lor da loocão. 

.. ... 
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PREF:EITURA MUNICIPAL OE IPJAÜ 
ESTADO DA BAHIA 
GAIUNOE DA PfUR:Il'A 

P-W! Ân$L1o ~«:uetra. Ol ~ Cen1ra • C{P~557()..(l()Obau/BA T 13 3113 2036 

11.4. o~:rilnte o prazo estipulado para a durdçao do contrato, não POderi o .. OCADOR reaver o lrtlO\t>l 
loade {4rt 4~ d-'1 le· Fe~ral n. 8 245/19!H} 

12. Q.ÁU}UlA DÉOMA TEROORA - DA EXTINCÃQ CON!AA!UAL 
12.1 O lOCA ... ARIO e o LOCADOR, pcderao extinguir este contrato, ~ qualquer onll!, em caso de 
descumo .. llTlento to..'Cl ou paraal de q:~alquer dausuhs oontnatua! ou obr~gaçao posta ao lOCADO , ~ 

pteJu zo da ~pllt:ação das penalidades ctJbive-•~. 

12.1.1 A eXtinção por descumpnmento das dáus~las c obnaaçõe.s contratu••s ac.-rretara a eliecu;io dos 
valores das multas e nden1z.ações deVIdo;~ ao LOCATÃRIO, bem como retenç!o dos créditos 
decorr~tes do contrato, até o lzmlte dos preJutzos Ciiti2dos, atem das sanções prevrstas nectt:t 
tnstrt.i:':'leOtO 

17.7. Também eomtltu• rnottllo Dõlra a exttnç5o do eontrato a ocunêncía de aualque rla!. hlt>Ótese 
enum!racas ;o artrgo 137 da lei n!! 14 !33, de /021, que scpm aphcâ e1s a esta relação lo..titteta 
123 Ncs casos em que reste impotstbtlttada <1 ccupaç!o do ·move , ta1s como t"lcénc o 
desmoronamr.nto, delapropn~o, caso fortUito ou força maiOr etc, o lOCAlÁRIO poderá consld~ra1 o 
contr•to rescindido imedlabtmente, ficando dispens.da de qualquer prévia notificação, ou multa, 
desde que, nesu htpótese, nJotenhi concorrldc para a sltua;io. 
12.4 O pr<>.."t:dimento formal de extinção contratual terá tn CIO m~diaote not f cação eswra, entreg:.z" 
dir"!tamentt :ao lCYJ.DOR, por VIa posta!, com av.so de receb.mento, 01.1 endereço eletrêM:c. 
12.5 Os Ci<~S da resctsâo contrarual serão formalmente motivados nos auto$ aueg\.mtd<", o contnuiltó~,o 
e • ampla defesaJ e preced1dos de automação escrita e ítsnaamentada c~ auton~de competente 
12 ó O ter :no ,te resos.ão oevem andar, (;t)nforme o c;uo· 
12.6.: Balanço CO$ cventúS contratuais j~ cumpndos ou p.arcsafmente wmpndos; 
12.6 2 Rela":ic d-'5 ~gamentos já efetuados e ainda dev do'5; 
12.6 3 1nd.en1l~ÇÕC!; c multas. 

13. ClÁUSUlA DE CIMA QVART A- DA PUBUCAçlO. 
13.1 - <:aoetc3 ac LOCATÁRIO prov dendar, por sua conta, a publac .. ç;to resurruaa do Contrato no Porta 
Nac.onal t:"' Contratações Publicas {PNCP). Que e ccnd cão cndcspensá"lle! para a s;.~a efdc~a, contorm 
precertua t~.an 94da let 14.1.33/l02.l . 

l4. Q.ÁUSUI.A PÊOMA QUINTA - PAS Pf~PQSIGÕES GEMI S. 
14.1 ~ T:;;rn tar os autos.u Control<ldona-Geral do MuniCtPIO- CGM, em temPO h b •• pc~ra fins "ertf&.::.aça 
da regular dad c Ccrt, cação do5 Ato!:. 
14.2 • Oid .. s ra~ o ContTllto e respearw-os adrtl\ios no Sistema do Tnbunat dê Cont.a5 d Mu1 ;c;ip o~ do 

Estado ae Bah a- TCM, em ate O~ (três) das ute1s a contar da pubhcação of.:t1al, com respectr.'O uptood 
do arqutv:'l 'orrespondente, nio :se res.ponsab•fizando o MUt-,IÓPIO, ~ ê'lqueles órgãos, per ~ualque· 
m0!1vo, denegar~lhe aprovaçio. 
14.3 Os t'tlso~ omiSSO~ ou Situações n~o .:xpllcnadas nas ci~U!>Ulas deste e:ontrato serio dt'cíchdo• pelo 
lOCATA>\10. segundo as d•sposições contidas na ~~ nt 8 245, de 1991, e na lêJ o! 14.1.3.5 !te 2021 
sub::1éian::nnente, bem como nos dêma1s atcH normatiVOs COlreiatos. que fazem pane mtegranre dest~ 
contrato, 1nuo.:pcr.dentemente de :suas transcnç~s. 

14A Este cem rato oonunuará em v.gor ern ~ualauer hipotese ck ahenação do trnóvellocado, na f::)rrna cfo 
1n110 SG da ~l nt S.24S de 1991, f c;smfo desde J aJtorllada a averbaçic deste 1nstrurne·m.:> na 
matrlCt.:'a do t:novel unto ao Of~esal de Regrst ro de lmóvets c:c:npetente. 

lS. ClÁUSlllA DtQMA Sf..xTA- 00 fORO. 

1~.1 A.c.e elelto o foro do M~Jnldp10 oe 1D•au-BA, <:ofn renúnua eA:m~s.sa a qualquer outro. per m431S 

pr1V1'~g~ado qce se.,a ou venha se tornar, pata d1ramir os 1ttfgtOS q11e decorrer.,m da execução deste 1enno 
de Contrato que nio possam ser compostos p~la concall~~o. conforme ar:. 92, §ll! da Lei-no 14.133/.21 
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________ ..__ ____ -- -----------·--
IPREFEITURA MUNICIPAL OE IPIAÚ 
ESTADO OA BAHIA 
GABI~rtf C.\ PftEfHT A 

E asstm, por estarem assrn sustas e <~rordadas apos t•:io ~ achado con~onne. as partes assir.a11 c 
preseute mstru•nento, em 03 {trê~) lllél}. ~ ·~~.;a1 teor e forma para um so efe1t0 legal. na presençn '! 
restemur,has atei \O nom1nadas. 

lp~a~. 06 de Outubro dt.> 2023. 

~ (I 
~' ~~~-~ ~~ 

\jORfA REBOUÇAS CAROZO SUZARl 
reuma Mu~pal de Infraestrutura 

SECRETARIA 

TESTEMUNHAS: 

"\ ~J 
(IJI'J • .N"' -

DELMA. SALES OUVl:lP.A 
Paula S.:ies Amaf'41 V: a na 

LOCIU>OR/PROCURAOOR 

CHANÇtlA JVR{?J(A 

O presente co·ttntto. de n i 2Hi/:' 1, J"' 
anahsado pela Procuradorta !un:1:ca qJe 
conclu•u por sua regular dade dE forma e 

men ta, atend ndo às e)!tgerK:I.6S c.ontlda!> na 
te• o. ~ 14.133/2 t 

Ass r.aturJ 

i 

l 
~~f 

~~~~ 
t< ~A.taÚJC I 
Mun,~pa 

------

ffiO{"f ~o;() \ll/l.tl'll.-..rR \li\ O~· .:1.1.'-'!lt!J • t O'i UI' r\ TO,. :lf.mt:l • l:'I. •• X l)E; J( flA.t AO \ Jt!.I'J•I::J 

-----~-·- ------------------
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